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Ata da q u i n q u a g é s i m a  q u a r t a  s e s s ã o  o r d i n á r i a  do T r i b u n a l  
R e g i o n a l  E l e i t o r a l  de P e r n a m b u c o .

1 . As treze horas e quinze minutos do dia vinte e sete
2. de a g o s t o  de mil n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e dois (27.8.1982),
3. n e s t a  c i d a d e  do R e c i f e ,  E s t a d o  de P e r n a m b u c o ,  p r e s e n t e s
4. os E x c e l e n t í s s i m o s  S e n h o r e s :  D e s e m b a r g a d o r  A u g u s t o  de
5. S o u z a  D u q u e  ( P r e s i d e n t e )  e D e s e m b a r g a d o r  G e r a l d o  M a g e l a
6. D a n t a s  C a m p o s  ( V i c e - P r e s i d e n t e ) j  J u i z e s  de D i r e i t o ,  Dou-
7. tor O n e v a l d o  F e r n a n d e s  M a i a  e D o u t o r  D e m ó c r i t o  R amos
8. R e i n a l d o j  J u i z  F e d e r a l ,  D o u t o r  P e t r ú c i o  F e r r e i r a  da Sil-
9. va; J u r i s t a s ,  D o u t o r  A r t h u r  C e z a r  F e r r e i r a  P e r e i r a  e Do_u

10. tor R o m u a l d o  M a r q u e s  Costa, e o P r o c u r a d o r  R e g i o n a l  Elei^
11. t o ral S u b s t i t u t o ,  D o u t o r  L i neu E s c o r e i  B o r g e s ,c o m i g o , I-
12. v a n c i l  C o n s t a n t i n o  da Silva, D i r e t o r  G e r a l  da Secretaria,
13. foi a b e r t a  a sessão. Lida e a p r o v a d a  a ata da s essão an-
14. terior, a p r e s e n t o u ,  S . E x c i a .  o D e s e m b a r g a d o r  P r e s i d e n t e ,
1 5 . o s e g u i n t e  f e i t o  a d m i n i s t r a t i v o  a j u l g a m e n t o :  P R O C E S S O
16. n 9 3 8 1 2 / 8 2 ,  C l a s s e  I, p r o c e d e n t e  da 5a zona - RECIFE. 0
17. Jui z  E l e i t o r a l  c o m u n i c a n d o  f é r i a s  da E s c r i v ã  E l e i t o r a l  -
18. ( t i tular), J O S E L I T A  DE S O U S A  V ERAS, e i n d i c a n d o  para
19. s u b s t i t u í - l a  o E s c r e v e n t e ,  1 9 S u b s t i t u t o  da 3a V a r a  Cí-
20. vel da C c m a r c e  do R e c i f e ,  LUI Z  DE F R A N Ç A  C A R N E I R O  DA CU-
21. NHA, a p a r t i r  de 2.7.82. DECI S Ã O :  P o r  u n a n i m i d a d e  de v r
22. tos, r e s o l v e u  o TRE, h o m o l o g a r  a s u b s t i t u i ç ã o  a p a r t i r
23. da dat a  i n d i c a d a .  C o m  a p a l a v r a  o J u i z  F e d e r a l ,  Dr. Pe-
24. t r ú c i o  F e r r e i r a  da S ilva, r e l a t a n d o  o f e i t o  a d i a h t e  des-
2 5 . crito: P R O C E S S O  n 9 6 51/82, C l a s s e  XIII. 0 P ^ e s i d e h t e  do
26. D i r e t ó r i o  R e g i o n a l  do P M D B  em P e r n a m b u c o ,  s o l i c i t a n d o  o
27. r e g i s t r o  tíos D i r e t ó r i o s  M u n i c i p a i s  de B R E J O  DA M A D R E  OE
28. DEUS, SAO V I C E N T E  F É R R E R , I P O J U C A  e ITAMBE. Em s e s s ã o  de
29. 4 do c o r r e n t e  mês, após a p r e c i a r  e s tes m e s m o s  autos, re-
30. s olveu, este TRE, p o r  u n a n i m i d a d e  de v o t o s , c o m  r e l a ç ã o
31. ac p e d i d o  de r e g i s t r o  dos D i r e t ó r i o s  de B R E J O  DA M A D R E
32. DE DEUS e I P O J U C A ,  em c o n s o n â n c i a  com o p a r e c e r  da P r p r ^
33. r a d o r i a ,  pel o  i n d e f e r i m e n t o  do pedidos q u a n t o  ao r e g i s -
34. tro do D i r e t ó r i o  de SAO V I C E N T E  FER R E R ,  a i nda por u n a n l "
35. m i d a d e ,  r e s o l v e u  o TRE pelo d e f e r i m e n t o  do p e d i d o , d i v e r ^
36. g i n d o  do e n t e n d i m e n t o  da P r o c u r a d o r i a .  R e s o l v e u , p o r  fim/,
37. o TRE, q u a n t o  ao p e d i d o  de r e g i s t r o  do D i r e t ó r i o  M u n i c i -  \
38. pal de I TAMBE, a c o m p a n h a n d o  o p a r e c e r  da P r o c u r a d o r i a ,pe
39. Ia c o n v e r s ã o  do j u l g a m e n t o  em d i l i g ê n c i a  p a r a  q u e , n o  prja
40. zo de 5 dias o P a r t i d o  e s c l a r e ç a  a s i t u a ç ã o  do D i r e t ó r i o
41. i n f o r m a n d o  se houve r e a l m e n t e  a d i s s o l u ç ã o  do d i r e t ó r i o
42. a n t e r i o r  e qual a sua causa. D e c i s ã o  i n d e p e n d e n t e  de .
43. cordão. D E C I S Ã O  DE HOJE: C o n s i d e r a d a  s a t i s f e i t a  a dili-
44. g ê n c i a ,  r e s o l v e u ,  o TRE, por u n a n i m i d a d e  de v o tos e nos
45. t e r m o s  do p a r e c e r  da P r o c u r a d o r i a  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,de-
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ferir o registro do Diretório Municipal de ITAMBé , dete£ 
minando a baixa do Diretório anterior, em virtude da a 
nunciada renúncia de seus membros. Com a palavra o Juiz 
Doutor Arthur Cezar Ferreira Pereira, relatando o seguir^ 
te feito: PROCESSO n9 142/62, Classe XVI. 0 PTB, através 
do seu Delegado Regional ajuizando uma Representação con 
tra o PMDB, aduzindo que vem sendo projetado especialmeri 
te no Canal 13 (Rede Globo), um "filmete" de propaganda 
eleitoral,de responsabilidade do PMDB,e no qual aparece 
a imagem de seu candidato a Governador,convidando o povo 
para um comício. DECISÃO: Por unanimidade de votos reso_l 
veu o TRE, acompanhando integralmente os termos do pare
cer da Procuradoria Regional Eleitoral, pelo arquivamen
to do processo. Com a palavra S.Excia. o Desembargador 
Presidente submatendo aos seus pares o calendário das 
sessões para o próximo mis de setembro. Dito calendário 
foi unanimemente aprovado da seguinte forma: dias: 1,2, 
3,8,9,10,14,15,16,17,21,22,23,24 e 28. Nada mais havendo
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